
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

GABINETE DO VEREADOR JUNINHO DO INTERIOR 

Indicação nº____/2025 

Indica ao Secretário de Mobilidade e Serviços 
Urbanos, Sr. Robson Lorencini Ceccon, a execução 
de obras de calçamento na Rua 30, localizada no 
Loteamento Ubu, no Balneário de Ubu, visando 
a melhoria da infraestrutura urbana, a segurança 
e o bem-estar da população.   

 

O Vereador JUNINHO DO INTERIOR, no uso de suas de suas atribuições legais, 

conforme dispõe o artigo 123 do Regimento Interno desta Casa de Leis, vem por meio 

desta, a execução de obras de calçamento na Rua 30, localizada no Loteamento Ubu, 

no Balneário de Ubu. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

A Rua 30, situada no Loteamento Ubu, Balneário de Ubu, apresenta condições precárias 

de trafegabilidade devido à ausência de pavimentação, sendo constituída apenas por terra 

batida. Em períodos chuvosos, a situação se agrava significativamente, com a formação 

de poças d’água e lama, tornando o trânsito de pedestres, motocicletas e bicicletas 

extremamente difícil e perigoso.   

 

Essa realidade não apenas causa transtornos cotidianos aos moradores e frequentadores 

da região, mas também representa um risco à segurança pública, aumentando a 

possibilidade de acidentes e quedas, além de dificultar o acesso de veículos de 

emergência, como ambulâncias e viaturas policiais. Ademais, a lama acumulada pode 

contribuir para a proliferação de insetos e outros vetores de doenças, impactando 

negativamente a saúde da comunidade.   
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A pavimentação da via trará benefícios concretos, tais como:   

 

1. Melhoria da mobilidade urbana, facilitando o deslocamento seguro de moradores, 

turistas e veículos;   

2. Valorização imobiliária da região, incentivando o desenvolvimento econômico e social 

do Balneário de Ubu;   

3. Redução de acidentes e quedas, especialmente de idosos, crianças e usuários de 

motos e bicicletas;   

4. Prevenção de problemas de saúde pública, evitando a formação de lama e água 

parada, que podem se tornar focos de doenças;   

5. Fortalecimento do turismo local, já que o Balneário de Ubu é uma área de relevância 

para o município, e a infraestrutura adequada é essencial para atrair visitantes.   

 

Diante do exposto, e considerando o dever do Poder Público de garantir condições dignas 

de infraestrutura à população, solicitamos encarecidamente que sejam providenciados os 

estudos técnicos e, se viável, a execução das obras de calçamento na Rua 30 do 

Loteamento Ubu, assegurando melhor qualidade de vida aos cidadãos.   

 

 

                          Plenário Urias Simões dos Santos, 14 de abril de 2025. 

 

 

 

JUNINHO DO INTERIOR 

VEREADOR 
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ANEXOS  
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